
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 077 da Sessão Ordinária nº 077,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 24 de novembro de 2015.

Às nove horas do dia vinte e quatro de novembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob a  Presidência  do Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes  os  Conselheiros, JOSÉ

CARLOS  ARAÚJO, DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e

SÉRGIO LEÃO; ausência justificada do Conselheiro ALOÍSIO CHAVES; presença da Procuradora

do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a

Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão.

Inspirai,  Senhor,  nossos atos neste Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e

sabedoria”.  Convocados os Conselheiros Substitutos,  SÉRGIO DANTAS e  MÁRCIA COSTA, para

apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72, do Regimento Interno

desta Corte. Houve votação e aprovação das Atas das Sessões nº's 073 e 074/2015. Em sequência,

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos:

Processo nº   740012002-00; Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas; Prestação

de Contas   –  2002;  Responsável:  Pedro  Paulo  Sousa  de  Almeida;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério  Público  Estadual (Resolução  nº  12.096).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº   440012010-

00; Prefeitura Municipal de Marapanim; Prestação de Contas   – 2010 - Contas de Governo;

Responsável:  José  Ribamar  Monteiro  Carvalho;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Resolução nº 12.097). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

440012010-00; Prefeitura Municipal de Marapanim; Prestação de Contas   – 2010 - Contas

de Gestão; Responsável: José Ribamar Monteiro Carvalho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com o

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.141).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Em seguida,  antes  do  julgamento  do  processo

seguinte, o Conselheiro Sérgio Leão registrou a presença dos alunos de graduação do curso de

ciências contábeis, da Faculdade Estácio do Pará – FAP, ocasião em que congratulou e deu boas

vindas aos visitantes, ressaltando a importância do programa “TCM de portas abertas” . Processo

nº   300012011-00; Prefeitura Municipal de Faro; Prestação de Contas – 2011 - Contas de

Governo;   Responsável:  Denilson  Batalha  Guimarães;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Geral -Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado

no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Resolução nº 12.098). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº    300012011-00; Prefeitura Municipal  de Faro;

Prestação de Contas   –  2011 -  Contas  de Gestão;  Responsável:  Denilson Batalha Guimarães;

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 28.142). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    680022006-00  (200607636-00);

Câmara Municipal  de Santa Izabel  do Pará; Prestação de Contas   – 2006; Responsável:

Deusdedith Freire Brasil Júnior; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.016, de

20.11.2015  . Retirado de pauta. Processo nº   320022013-00; Câmara Municipal de Igarapé-

Açu; Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Antônio Rodrigues da Silva;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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regularidade das contas (Acórdão nº 28.143). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo

nº    690022011-00; Câmara Municipal de Santa Maria do Pará; Prestação de Contas    –

2011;  Responsável:  Lucivandro  Silva  Melo;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame da Silva;     Relator  convocado para  apresentar  proposta  de

decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do   Conselheiro José Carlos Araújo);

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  28.144).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia,  e  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    882712012-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social  de Concórdia do Pará; Prestação de Contas    – 2012; Responsável:  Elissandra Maria

Araújo dos Santos; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

aplicação de multas (Acórdão nº 28.145).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo

nº    1410142013-00;  Fundo Municipal  de Saúde de Quatipuru;  Prestação de Contas    –

2013; Responsável: Francilene Rosa da Silva (01.01 a 25.10) e Sidney da Silva Júnior (26.10 a

31.12.13); Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade  das  contas  de  responsabilidade  da  Sra.  Francilene  Rosa  da  Silva,  e  pela

regularidade das contas, com ressalva, de responsabilidade do Sr. Sidney da Silva Júnior. A matéria

foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas de responsabilidade da Sra. Francilene Rosa

da Silva, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual; e pela regularidade, com ressalva, das contas de responsabilidade do Sr. Sidney da Silva

Júnior,  com aplicação  de  multas (Acórdão  nº  28.146).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo  nº    1040072013-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Tailândia;

Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Maria da Conceição Silva Medeiros;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015. Cumprindo dispositivo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO: “pela regularidade das contas, com ressalvas”. Em votação: a Conselheira

Mara Lúcia pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para

manifestação.  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº     733992008-00;

Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Tauá; Prestação de Contas – 2008 -

Contas de Gestão  ; Responsável: Raimundo Freire Noronha; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;     Relator convocado para apresentar proposta

de decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído do    Conselheiro  Aloísio  Chaves);

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015. Retirado de pauta. Processo nº   734152008-

00; FUNDEB - Fundo de Desenvolvimento e Valorização do Magistério de Santo Antônio

do Tauá; Prestação de Contas    – 2008 - Retirado de pauta do dia 19.11.2015; Responsável:

Raimundo  Freire  Noronha;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva;    Relator  convocado para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro

Substituto   Sérgio Dantas  (  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio  Chaves);   Publicado no DOE nº

33.016, de 20.11.2015. Retirado de pauta. Processo nº   762752009-00; Fundo Municipal de

Saúde de São Félix do Xingu; Prestação de Contas   – 2009 - Contas de Gestão; Responsável:

Fernanda Cristina R. do Nascimento (Período de 01.01 a 18.03.2009), Cláudia Maria dos Santos

(Período de 19.03. a 25.06.2009) e Ires Borges Neves (Período de 26.06 a 31.12.2009); Instrução:

6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado no DOE nº 33.016,  de 20.11.2015.  Retirado de

pauta. Processo nº   733992011-00; Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Tauá;

Prestação de Contas    – 2011 - Imputação de Débito; Responsável: Raimundo Freire Noronha;

Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do

Conselheiro  José Carlos  Araújo);   Publicado no DOE nº 33.016,  de 20.11.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  instauração  de  Tomada  de  Contas  Especial.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 28.147). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    852142010-00; Fundo Municipal de

Educação de Vigia; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Maria das Graças da S. Ribeiro;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha

(  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);   Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de

20.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº  28.148).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201418148-00 (10022010-00); Câmara Municipal

de  Abaetetuba;  Recurso  Ordinário    contra  a  decisão  objeto  do  Acórdão  nº  25.023/2014;

Responsável:  Fernandes  de  Oliveira  Anselmo;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201404139-

00; Prefeitura Municipal de Mãe do Rio; Denúncia   – Representação; Denunciante: Leônidas da

Silva Donza; Denunciado: José Ivaldo Martins Guimarães; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº

33.016,  de  20.11.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e  manifestou-se  pela improcedência  da representação e  consequente

arquivamento dos autos. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

improcedência da Representação, com as recomendações constantes no voto da Relatora (Acórdão

nº  28.149).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº    201514559-00  (90022008-00);  Câmara

Municipal de Augusto Corrêa; Embargos de Declaração   (Exame de Admissibilidade Recursal);

Responsável:  José  Farias  da  Costa;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº

33.016, de 20.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Mara Lúcia submeteu ao

Plenário sua proposição de não conhecimento dos Embargos, nos termos do Art. 264 e seguintes, do

RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar a Decisão da Conselheira Relatora pelo não conhecimento dos

Embargos,  com  o  consequente  arquivamento  do  mesmo (Acórdão  nº  28.150).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e

Antonio José Guimarães. Processo nº    201513917-00; Entidade não codificada de Belém;

Denúncia   – 2015 – (Exame de Admissibilidade de Denúncia); Denunciante: Vivianny Martins de O.

Alves  Lima;  Denunciado:  Adelar  Pelegrine  e  Maria  da  Conceição  Rocha  Leão;  Instrução:  7ª

Controladoria;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de

20.11.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua

decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da decisão

do Relator pela admissibilidade da Denúncia, com as recomendações constantes no voto (Acórdão

nº  28.151).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201205575-00; Centro Comunitário do Bairro do

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Livramento;  Prestação de Contas do Convênio    nº 017/2012,  firmado com a SEMEC/PMB;

Responsável:  Maria  Luzia  Oliveira  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.016,  de  20.11.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.151). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº   201206513-00; Centro Comunitário Associação Berço de Belém; Prestação de Contas

do Convênio   nº 020/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Maria José Rosendo da Silva;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE nº  33.016,  de  20.11.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.152). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201207397-00;  Centro

Comunitário  Fundação Dionísio  Hage;  Prestação de Contas  do Convênio   nº  022/2012,

firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Áurea Celeste Serruya Hage; Instrução: 7ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº  28.153).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201214110-00; Associação Beneficente São Carlos

do  Brasil  de  Belém;  Prestação  de  Contas  do  Convênio    nº  086/2012,  firmado  com  a

SEMEC/PMB; Responsável: Francisco Chagas Silva; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.016,  de  20.11.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.154). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº    200715293-00; Centro Comunitário Associação Beneficente "Luz e Vida"; Prestação

de Contas do Convênio   nº 010/2007, celebrado com a SEMEC/PMB; Responsável: Maria da Glória

Tavares  da  Silva;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de

20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O
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Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 28.155). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº    201018573-00;  Centro  Comunitário  São  Paulo;  Prestação  de  Contas  do

Convênio   nº 025/2010, celebrado com a FUNPAPA; Responsável: Maria Doraci S. Sousa; Instrução:

3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.156). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº    201313460-00;  FUMBEL;  Prestação  de  Contas  do  Termo  de

Compromisso   n° 072/2013, entre FUMBEL e Terra Plena LTDA; Responsável: Breno Rodrigues

Penna de Carvalho; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de

20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela regularidade das contas”.  Em votação: o Conselheiro

Daniel Lavareda pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo

para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    201318283-00; FUMBEL; Prestação de Contas

dos Termos de Compromisso   nº's 054, 055, 058, 059, 060, 064, 080, 140, 148, 149 e 171/2013

– FUMBEL; Responsável: George Hamilton Oliveira de Souza; Instrução: 1° Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado

no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela regularidade das contas”.

Em votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  VISTA  dos  autos.  Os  demais  Conselheiros

aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201318535-00;

FUMBEL;  Prestação de Contas do Termo de Compromisso   n° 086/2013 entre  FUMBEL e

Unimed Belém Cooperativa de Trabalho Médico; Responsável: Agrícola Leão Feio Junior; Instrução:

1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO: “pela regularidade das contas”. Em votação: o Conselheiro Daniel Lavareda pediu VISTA dos

autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.
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Processo nº   201319440-00; FUMBEL; Prestação de Contas do Termo de Compromisso   n°

023/2013 entre FUMBEL e Posto UNB LTDA; Responsável: Bruno de Assis de Souza Filho; Instrução:

1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO: “pela regularidade das contas”. Em votação: o Conselheiro Daniel Lavareda pediu VISTA dos

autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº   201400401-00; FUMBEL; Prestação de Contas     do Termo de Compromisso   n°

247/2013, entre FUMBEL e Terra Plena LTDA; Responsável: Angenor Porto Penna de Carvalho Neto;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  “pela

regularidade das contas”.  Em votação: o Conselheiro Daniel Lavareda pediu VISTA dos autos.  Os

demais  Conselheiros  aguardarão  o  retorno  do  processo  para  manifestação. Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº   201403838-00; FUMBEL; Prestação de Contas do Termo de Compromisso   n°

132/2013, entre FUMBEL e Água Cristal Empreendimento Imobiliários LTDA; Responsável: Chinzô

Carvalho Machida; Instrução: 1°  Controladoria;  Ministério  Público;  Procuradora Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de

20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela regularidade das contas”. Em votação: o Conselheiro

Daniel Lavareda pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo

para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201404203-00; FUMBEL; Prestação de Contas   do

Termo  de  Compromisso  n°  099/2013,  entre  FUMBEL  e  Y.  Yamada  S.A.  Comércio  e  Indústria;

Responsável:  Oswaldo  de  Souza  Ferreira  Neto;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público;

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no

DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  “pela  regularidade  das  contas”.  Em

votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  VISTA  dos  autos.  Os  demais  Conselheiros

aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201404204-00;

FUMBEL; Prestação de Contas do Termo de Compromisso   n° 159/2013, entre FUMBEL e a

Fênix  Automóveis  LTDA;  Responsável:  Erika  Torres  de  Azevedo;  Instrução:  1°  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;
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Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela regularidade

das  contas”.  Em  votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  VISTA  dos  autos.  Os  demais

Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201314575-00; Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre; Aposentadoria   –

2013  -  Portaria  nº  018,  de  12/08/2013,  que  aposentada  por  invalidez;  Interessada:  Luana

Alessandra Melem de Jesus; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Retirado de pauta. Processo nº

201414626-00; Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre; Aposentadoria   –

2014 - Portaria nº 032, que aposentada por invalidez; Interessada: Clara Borges Batista; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE

nº 33.016,  de 20.11.2015  . Retirado de  pauta. Processo  nº    201207946-00;  Instituto de

Previdência do Município de Redenção do Pará; Aposentadoria   – 2012 - Portaria nº 30, de

18/04/2012,  que  concede  aposentadoria  por  invalidez;  Interessado:  Dinari  de  Jesus  Farias;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Retirado  de  pauta. Processo  nº

2201404131-00;  IPASEMAR -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de

Marabá; Aposentadoria    -  Portaria  nº 025/14;  Interessada: Maria das Dores Gomes de Lima;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.157).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201306650-00;  Instituto  de

Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   - Portaria nº 072, de 30/04/2013;

Interessada: Iranilda Azevedo Monteiro; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;     Relatora

convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído

do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.158).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  José Carlos  Araújo.

Processo  nº    201314328-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Ananindeua;

Aposentadoria   - Portaria nº 134, de 15/06/2015; Interessada: Maria Joaquina Nunes da Costa;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora convocada para apresentar proposta de

decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;
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Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.159).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201321207-00; Instituto de

Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   - Portaria nº 154, de 07/07/2015;

Interessada: Maria Helena de Moraes Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;    Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.160).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    201403247-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Ananindeua; Aposentadoria   - Portaria nº 070, de 08/04/2015; Interessada; Maria Eliza da Silva

Oliveira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relatora convocada para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de

Decisão,  ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.161). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201403260-00; Instituto de Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   -

Portaria nº 0020, de 03/02/2014; Interessada: Margarida de Nazaré Ferreira; Ministério Público:

Procuradora Geral -  Elisabeth Salame da Silva;    Relatora convocada para apresentar proposta de

decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.162).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201413035-00; Instituto de

Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   - Portaria nº 151, de 06/07/2015;

Interessada: Maria Genil Rocha Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora

convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído

do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
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pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.163).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  José Carlos  Araújo.

Processo  nº    201413037-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Ananindeua;

Aposentadoria   - Portaria nº 073, de 01/07/2014; Interessada: Sandra Helena Lopes Mesquita;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora convocada para apresentar proposta de

decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.164).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201415029-00; Instituto de

Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   - Portaria nº 129, de 09/06/2015;

Interessada: Suzete Maria Teixeira Lima; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;    Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.165).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    201415034-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Ananindeua;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  106,  de  12/05/2015;  Interessada:  Paula  Pinheiro

Martins; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva  ; Relatora convocada para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar Colares)     Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria

foi colocada  em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de  Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 28.166).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    201219642-00; IPAMB/PMB de Belém;

Pensão   - Portaria nº 1.532/12, de 12.11.12; Interessado: José Caubi Vale da Silva; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº

33.016,  de  20.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.167). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº
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201200301-00; Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras; Nomeação de Servidores

Efetivos   – Concurso Público nº 001/2007; Interessado: Cristiano Gomes Sobral  e outros;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº

33.016, de 20.11.2015  . Retirado de pauta. Processo nº   201407982-00; Secretaria Municipal de

Saúde - SESMA/ PMB de Belém; Contratos Temporários  ; Interessada: Gabriela Leopoldina dos

Santos Pantoja e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio

José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do

Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.168).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   201505052-00; Câmara Municipal de Santa Maria do Pará; Subsídio   - Resolução

001/2015, de 26.02.2015, Revisão Geral anual dos Subsídios dos Vereadores; Interessado: Rafael Luz

Nascimento;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;

Publicado no DOE nº 33.016, de 20.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de  cadastramento  do  Ato.  A

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO: “pelo cadastramento da

Resolução, com  aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos à prestação de contas de

2015 para  aferição  dos  valores  efetivamente  pagos  ”.  Em votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda

acompanhou a Relatora, porém com alerta ao Órgão Técnico para que observe os limites constitucionais

decorrentes  do aumento concedido.  Os Conselheiros,  José Carlos  Araújo,  Antonio José Guimarães e

Sérgio  Leão,  acompanharam  a  Relatora. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato,  com  aplicação  de  multas,  e  recomendações

constantes no voto da Conselheira Relatora (Resolução nº 12.099).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA:

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausentes os Conselheiros, Aloísio Chaves e José Carlos Araújo.

O Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a  palavra  para  submeter  ao  Plenário  as  seguintes  propostas  de

Resoluções: 1. Disciplina os critérios e condições para o cadastramento e seleção do corpo docente e

pagamento de hora-aula pelo exercício temporário da atividade de magistério no âmbito da Escola de

Contas  Públicas  Conselheiro  Irawaldir  Rocha;  2.  Dispõe sobre  a  instalação  da  Comissão  Gestora  de

Estoque Processual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das Resoluções apresentadas.  DISTRIBUIÇÃO DE

PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.

ENCERRADA  a presente  Sessão,  às  onze horas e  cinquenta  e  sete  minutos  da qual  foi  lavrada a

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e quatro de novembro

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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